
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO Nº 003/2016

Procedimento Administrativo SIMP nº 003.0.96183/2016 
Assunto: Solicitação  de  orientação  acerca  da  possibilidade  de  aceitação  do
convite para integrar, na condição de Consultor, a Comissão Estadual de Revisão do
Código de Ética Médica. 
Interessado: Promotor de Justiça Rogério Luis Gomes de Queiroz;
Relatora: Procuradora de Justiça Maryjane Auxiliadora Alves Caldas Coutinho;

                                          O Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, reunido em sessão
ordinária, realizada no dia 05/09/2016, por maioria, 

                                          Considerando a vedação constante no artigo 129 da
Constituição Federal, que impede a participação de Membro do Ministério Público na
qualidade de consultor;

                                          Considerando os artigos 2° e 3°, do Regimento Interno
da Comissão Nacional de Revisão do Código de Ética Médica;

                                      RESOLVE, 

                                          Deliberar pela possibilidade de participação do Promotor
de Justiça Rogério Luis Gomes de Queiroz, na Comissão Estadual de Revisão do
Código de Ética Médica, na condição de convidado, nos termos do voto proferido
pela Relatora, Procuradora de Justiça Maryjane Auxiliadora Alves Caldas Coutinho.  

SALA DAS SESSÕES, 05 de setembro de 2016.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público



Procuradores de Justiça: Elna Leite Ávila Rosa, Achiles de Jesus Siquara Filho,
Itanhy Maceió Batista, Zuval Gonçalves Ferreira, Maryjane Auxiliadora Alves Caldas
Coutinho,  Cleonice de Souza Lima, Rita  Maria  Silva Rodrigues,  Terezinha Maria
Lôbo  Santos,  Regina  Maria  da  Silva  Carrilho,  Sônia  Maria  da  Silva  Brito,  Míria
Valença Gois, Lícia Maria de Oliveira, Eny Magalhães Silva,  Maria Augusta Almeida
Cidreira  Reis,  Elza  Maria  de  Souza,  Aurea  Lúcia  Souza  Sampaio  Loepp,  Paulo
Marcelo de Santana Costa,  Cleusa Boyda  de Andrade,  Aderbal  Simões Barreto,
Maria  Adélia  Bonelli  Borges  Teixeira,  Marilene  Pereira  Mota,  Tânia  Regina  de
Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos,
Jacqueline Menezes Holanda, Márcia Regina dos Santos Vírgens, Geder Luiz Rocha
Gomes,  Margareth  Pinheiro  de  Souza,  Daniel  de  Souza  Oliveira  Neto,  Adriani
Vasconcelos Pazelli, Aurisvaldo Melo Sampaio, Ricardo Régis Dourado, Maria Luíza
Moreira da Silva, Nivaldo dos Santos Aquino, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas
e Silvana de Oliveira Almeida.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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